
"BRAsll. - D0 CABURAÍ AO CHUÍ"

LIDO NO EXPEDIENTE DA

CÂMARA MUNIC]PAL DE B0A V[STA
COM[SSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAl,

ONO 06J.      /2022

DE DECRETO LEGISLATIVO N° 078/2022, 07 DE MARÇO DE 2022.

REJEIÇÃO À MENSAGEM  DE vETo N.o oó

DE 21 I)E FEVEREIRO DE 2022 -DE AUTORIA DO

pol)ER    EXEcuTlvo,    QUE    DlspõE    soBm:
"VETA,                  POR.              RAZÃO                  DE

INCONSTITUCIONALIDADE, 0 PROJETO DE LEI

N°  178/2022, QUE DISPÕE SOBRE:  ``ACRESCENTA

NA   LF,I   N°   513   DE   10   DE   ABRIL   DE   2000,   0

PARÁGRAFO 2° DO ART. 127E, 127A e 1278''.

L#::::p£Y:;::#:c;j,mm::aíe#:o:s,ciaa,::emd:;:ã:evg:,se£eL#itçe:;i,à:sía;e:ãlem£jçç:õoÍ,FeÉná::e_gL:eogjh::a:::
Presidente promulga o seguinte decreto legislativo:
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°BRASIL . DO CABURAÍ AO CHUÍ"

cÂMAm MUN[cipAi. DE BOA visTA
COM[SSÃO PERMANENTE DE I,EG[SLAÇÃ0, ]UST[ÇA E REDAÇÂO F[NAI,

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   09:30   HORAS   DO  DIA  07   DE   MARÇO   DE   2022,   REUNIU-SE  A  COMISSÃO

ANENTE  SUPRACITADA,  N0  GABINETE  DO  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

ABA MUNICIPAL DE BOA VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

A  COMISSÃ0.  ABERTURA:  HAVENDO  NÚMER0  REGIMENTAL,  FOI  DECLARADO

ERTO 0S TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU

0 PARECER PELA APROVAÇÃO DO PROJET0 DE DECRET0 078/2022 DE AUTORIA DA

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA,  REDAÇÃO FINAL E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

-QUE   DISPÕE   SOBRE:   "REJEIÇÂ0   À   MENSAGEM   DE   VETO   N.°   002/2022,   DE   2i   DE

FEVEREIRO  DE  2022  -  DE  AUTORIA  DO  PODER  EXECUTIVO,  QUE  DISPÕE  SOBRE:  "0

PROJETO DE LEI N°  178/2022, QUE DISPÕE SOBR£: "ACRESCENTA NA LEI N° 513  DE  10 DE

ABRILDEo2°Q°:;:::Li::;°;°oDp°oARR:=A;:2::'-;==:'LEks"#";Ís~"H
---.-- i_,

•pAmc"oÃNos::tE::.oLTâàsA:âDAAâRTERs::ATRE,:::,-SQEuPEo;EEp"oC.;RD=:fDAAT#PD:
•-J,

VER. GABRIEL MOTA

Câmara Munldpal de Boa Vlsta
Paláçlo João Evangellsta Perelra de Melo

Avenida Capitáo Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavlsta.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR



Matéria :  PROJETO DE DECRETO (V) N° 078/2022
Autoria :   Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Leg Part

Ementa :  QUE DISPÕE S0BRE: REJEIÇÃO DA MENSAGEM DE VETO N.° 002/2022 AO
PROJETO DE LEI N.° 178/2022 -I)E AUTORIA DE VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                 4a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         09/03/2022 -13:47:17 às l3:49:57
IipQ=                       Secreta
Tumo :                      Único
Õ=m :              Maioria Absoluta
Condição :                12 votos sim
Total de Presentes 23 Parlamentares

-±

Nome do Parlamentar
Adnan Lima
Amuerque
Aline Rezende
Dr.  llderson+-Mota
Linik5cmcosta
Gildean Gari
Guarda Juwerre Pabb
ldazio da Perfil
haio otávio
Juliaria Garcia
Júlb Medeircs
KieberSm
Leonel 0±
Manoel Neves
Memuisedek
Nilson  Bispo
Regia" Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
"lbgo Fogaça
Tuti  Lopes
Vavá do Th"

Totais da Votacão :

Resultado da Votacão  :

Mesa Diretora da Reunião :

Partido              Volo
PM B             Secreto
R EDE          Secreto
PRTB          Secreto
PTB             Secreto
PV                Secreto
SD                Secreto
PP                Secreto
PS L              Secreto
M D B             Secreto
REPU B       Secreto
PS D             Secreto
PTN             Secreto
SD               Secreto
SD               Secreto
P R B             Secreto
PSL             Secreto
PSC             Secreto
M DB             Secreto
PV                Secreto
PP                Secreto
PTC             Secreto
PL                 Secreto
PSD             Secreto

slM          NÃ0
158

65,22%    34,78%
DEC APROVADO

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá  do  Thianguá

19
23
3ô
19
55
29
25
31
28
20
20
20
26
28
19

13
13
13
13
13
13
13
13

20
20
01
30
55
33
30
34

TOTAL
23
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"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.122, DE 09 DE MARÇO DE 2022.

REiEiçÃO À nmNSAGEM DE vETO N.° 002#022, DE

21  DE  FEVEREmo  DE  2022  -  DE  AUTORIA  DO

PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE: ``VETA

TOTALMENTE              POR              RAZÃO              DE

mcoNSTITUCIONALIDADE,  0  PROJETO  DE  LEI

N.o  178/2o22,  DE  31  DE  JANEmo  DE  2o22  -  QUE

DISPÕE  SOBRE: " ACRESCENTA  NA LEI N° 513 DE

10 DE ABRIL DE 2000, 0 PARÁGRAFO 2°   DO ART.

127E,127A e 127B.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRET0 LEGISLATIVO :

Art.1° Fica rejeitado o Veto n° 002/2022 ao Projeto de Lei n° 178/2022, de 31  de

janeiro de 2022 -de autoria do Poder Executivo, que dispõe: "Acrescenta na Lei n° 513 de 10

de abril de 2000, o parágrafo 2°  do Art.127E,127A e 1278.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 09 de março de 2022.

GENIL

Presidente da Câm

STA E SILVA

a Municipal de Boa Vista

Av. Capítao Ene Garcez, n° [ .264, Centro - Pa]ácio João EvangeLista Pereira de Melo
Fone: (095) 3624-2267 - Secretana de Apoio Legislativo

CEP 69301 -160 -Boa VistaRR



14,£m,11:14 Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Decreto Legislativo n° 1.122/2022 e 1.123/2022

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Seg,14/03/202211:14

Para:  Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com >;  Diário oficial  <diario@boavísta.rr.gov.

Bom dia,  segue  os Ofi'cios n9 062 e 063/2022, com a mídias Decreto Legislativo n91.1
1.123/2022,  para  publicação no Diário Oficial. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL -Câmara  Municipal de Boa Vista

|2fJí2:2e

https://outlook.livo.com/mall/0/senftems/id/AQMkADAWATY3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172UÍ2Nhu06XsWEACA...      1 /1
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"BFLASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.122, DE 10 DE MARÇO DE 2022.

REJEIÇA0 A MENSAGEM DE VETO N.° 002/2022, DE

21   DE  FEVEREIRO  DE  2022  -  DE  AUTORIA  DO

PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE S0BRE:  "VETA

TOTALMENTE              POR              RAZÃO              DE

INCONSTITUCI0NALIDADE,  0  PROJET0  DE  LEI

N.°   178/2022,  DE   07   DE   MARÇO  DE  2022  -  QUE

DISPÕE  SOBRE: " ACRESCENTA NA  LEI N° 513, DE

10 DE ABRIL  DE 2000, 0 PARÁGRAFO  2° D0 ART.

127E, 127a E 1278.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :

Art.1° Fica rejeitado o Veto n° 002/2022 ao Projeto de Lei n° 178/2022, de 07 de

março de 2022-de autoria do Poder Executivo, acrescenta    na Lei n° 513  de  10 de abril de

2000, o parágrafo 2° do art.127E,127a e  1278.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR,10 de março de 2022.

Av. Capitão Ene Gsrcez, n° 1.264. Centro -Palácio Joao Evangelisia Pereira de Melo
Fone : (095 ) 3624-2267 -SecTetaria de Apoio Legislativo

CEP 69301-160 -Boa Vista/RR
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Decreto Legislativo n° 1.122/2022

I

Email -Secretaria Geral Legislativa SGL -Outlook

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Seg, 28/03/2022  1 1 :43

Para:   Diario alternativo  < diario.pmbv@gmail,com>;  Diário Oficial  <diario@boavista.rr.gov.b

Bom dia , conforme acordado segue em  anexo a mídia do Decreto Legislativo n91.122/2022 para
ser publicado no Diário Oficial do Município. Por gentileza acusar o recebimento.

Att'

Vanderléia Parmigiani
SGI -Câmara Municipal de Boa Vista

https//outlook.livo.com/mall/O/sentitems/id/AQMkADAWAIY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...      1 /1
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9

venced®ra do LOTE UNICO.

m-E£#+pffir#[EÊ#gH-v-
TE"O DE HOMOLOCAÇÀO

HOMOLOOO 0 RESULTADO REFERENTE AO PRE¢ÁO

Fmoír:Eáe.=Lnó:gE.Âzm#Sà€ÊflopíÊ,EÃeD:,uriE,Ne_ísds:LT_gg__=E:j_Í;
coih CNPJ: 97.535.352/0001 -83,
Sendo o  Lofe  Urtlc® €om o lTEAA  01  ri® val®r i)nltdrlo d
3.399,89 (três mll irezeht®s e novenm e n®ve reais o
é n®vé ce`nta`ros).                                                                   ,fi

Boa Vlsta - RR, 28 de març® de 2022.

Dani®I Lima
Presidem® - FETEC

PREFEITUPA MUNICIPAL DE  BOA VISTARmüçÃ°¥oEmiÃffi?pTffiN#ÜEciffiolEm
TERMO DE HOMOLO¢AÇÀO

:igLFeflôí'::ô#osoe(:Íeni:ümeiT'raeii:)Íse)',[TTLMT'43::::[[:::=i:CE
ggj°Bdrig¥LÊ.3&°E'Ê8#i:TBÃ,°;'o°;®êí#,r*À.8E6T6Brge,So°ooT:

DOS.

Boo Vista - RR, 28 de març® de 2022.

Daniel Llma
Presidente - FETEC

R-ET#+PffiE'riEE:EÊ#g"--
TEmAo DE HOMOLOGAÇÃo

lloMOLOOO 0 RESULTADO REFERENTE AO PRE®ÂO
PRESENaAl. SOB  0  SRP  NO  005/2022,  OR]UNDO  DO  PRO-

ÍgjÉ3àT#iíÁ£;E;EÉEE'ÃEÊEÍsij#ã;±mÉ:%[giE;E:ãíTNgTLFãuíi

L/o?Tsi###cousLE5fiF:oNn?oA#eoegE£?fiYca?õ%oc,oTntEl::
àpneácáLfi#!õeeâi,c:,TSAi::tes rto T®i.irto de Referên(ias e demois

submetido à conferôncicis no setor e audiioria desta Fundc.-

hezent®s e um reais).

®a Vlsta - RR, 28 de março de 2022.

Danlel  L]ma
Presldente - FETEC

PREFEITU~RA MUNICIPAL DE BOA VISTA

¥oiÃEER?'pT:EE#ENiEEFLEci:E:FODE""
REstJLTADO  FINAL DE  LICITAÇÃO

PRECÁO PRESENCIAL SOB SISTEMA
DE RE®lsTRO DE PREçO N° 0035/2021

renj:árà®,r€:r¥oÍ,€6#]3nfa3et:reêzsec=::v::,,:u]ç:rM«ég,no;àÊj;
unllórlo de R$ 7J}O (sete rea!s).

B®a V[sta - RR, 28 de março de 2022.

Dp!reegg®:::£t:#Esj±Yca

ATOS DO PODER LECISLATIVO
CÂMARA WIUNICIPAL DE BOA VISTA

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECHTolEelsLAT[vorpl.122,DElot»MARçoDE2022.

BEJ!iÊ?FÀEVMEER¥iRAo¢ET2DOE2¥.?gENÁou:à2RJ.2AOÊ%

:8TDAEEÀEE#TC#lovRO,k%EODiDsgç#:CsOoNBS¥.:Ti%ro£

íE:i;Ê:AF§EN:ffiêJ2iÉ2o::sli'àTDff:Ii#:&:Ê:Ê;EÍ
0 PRESIDENTE DA CÀMAm MUNICIPAL DE BOA VIS-

:A±::j::eb:erqueosvereodoresaprovaromeelepromu]9a
DECRETO  LE®lsLA1'lvo:

g:dLee,iE¥!,i;3F,iâ:ír.âsà.eeàtn;:i::-.:ji#.®e5oiog22:2:-o.ã.Ê.:.:,.:.r#i,e!?
2000, o porágrafo 2° do ari.127E,127A e 1278.
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:.b'f:Riíor:,.o::::;Iadfl.v:o:tra:3;='`Oáo,publi`açõo.,dáío#i;a:::ÍÉan:o:,g:!j;demBs:*,-í:#P
TA, faz saber qLie aG Vereadores apro

seguihle:

q?.„         DECRETO L[GISLAtlvo:

+r`T,!          Ari. io.-Ficoconcedidoa"ME
ü~ 'RITO DESPORTl`/O" AO SR. VALDE`      estimável ir.bo[honaórea do Es

lma em espe.]d a® fulebol ho MLin

REIO                          m l.125,DE23 DEMARçO D  2022.
raríasd::Teg.FnooúpEt.h®ártosEost,steónt,]d#e

coNCEDE O TÍTULO DE aDAtlÃO BOA.v]       N.
Ari. 2° -   Este De€ret® Leglslal

:Ep33§E#TN°ERSTíü°vTLFfh[.BAANLEEoSETEc°oÊíif! data de sud i)ub]lcaçà®.
BulçAO  EAA  PROL  DA POPULAÇAO RORAIAAEN-

B®a Vls.ei-RR, 23 de março deSI:.

RES]DENTE DA CÁMAIU JV`UNICIRAL DE BOA VIS- ®enllson Costa e Sl
}r que os Vereadores aprovdram e ele promiJlga Presldente da Cômarf] Mtihlclp

CÂMA" MUNICIPAL DE B
nETO LEGISLATIVO:

DECRETOLEGSLATIVON1.128,D
1® Fl€a c®mef]ld® o mi[® de cldadõo boa-`As-in*Oi#T8¥o::*b#6DOE:mTEp°r:i°d¥p-o5:ira:::

CONCEDE   "MEDALHA  DE
mo  BRANCO  E  0  TÍTUL
-VtsTENSE" AO SR® JOHN

:glrâi:.i:lÊ:,ãc?®='e®#glaoíode®-egadoflulo
EM  RECol`HEaMENTO A
DOS  EM  BOA  VISTA/RR
OENaAS.

2®.  Esl®  D®crelo  Leglslativo ®nha  ®m vigor  ha 0 PRESIDENTE DA CÀÀAARA M
publi(açao. TA, foz saber que oa Vereadores apro

o seguinte:
i Vlsta-RR, 23 de març® de 2022.

DECRETO  LE®lsLATIVO:
eenllson Cos.a e Sllva

MÉmoffó'8°ÀÃNFtcôÉ°6CriedTLdL°o"B\EE
den.e da Cômaro Muriiclpal de Boa Vtsoa

CÀ^AARA MUNICIPAL DE BOA VISTA SE" AO SENNOR JOHNAIAH DA LUZ
•ar p®r seu esilmdvel trabalho em pra

mo                          N l.12é,DE23 DEAAARço EH: 2o22L ma,

ariasd::_íeg_#.ÚpEÉ.n.á,t.sEoslEs'edn.I,d.aÉ:CONCEDE  A MEDAUA  DE  lloNRA AO. MÉR[TO

#9TEBN"Â°APEóosTgLUL&DàACEÊÂPAffioÁ; Ari.  2® -  Este  Decre.o Leglsloti

Â##k`;DáH|SE°sUsFÃ{nêgs==E?TNH£aAAAOEMTue
doia de siia piibllcaçao

B®a Vlsh.RR, 23 de març® deNlapIO.

RESIDENTE DA CÀMARA AAUN[apAL DE BOA V]S- Oenílson Cosla e Si
}r que os Vereadores apr®vor`eim e ele proinL[lg. Presider.ti do Cômora Mun[cÍp

CÂMARA MUNICIPAL DE  B
;RETO  LE®lsLATIVO :

DEcftEIO                       O rp 1.1129, D
1 ® - Fl(a c®ntedlda a Jvleda]ha de Honro ao MéirtcoeoTímlodeCldadó®B®o`rl6ienseàapósiola

ÊpoNgE£ENêgEEDgi?TUDLE##sR:l,Têsti#â:Êr.?nE',iguYç¥.-.púrbiai:3:ei -VISTENSE" AO AU®USTO
ocl®dade Boavistehse. RECONHECIMENTO AOSPRESTADOSAOESTADO

ÉT!#;g:j:=-_Êsno:epn,lednaád,?.dÊ##!:.gia.aMá: CIAL A CAPITAL BOA VIS1-

0 PRESIDENTE DA CÀMARA M}nd® lhe c®nvler.
TA, faz saber qLie os V®read®r®s apr®

2® - Es.e  Decret® Legls[dhr® enhc. ®m vlg®r r`a,publí.açâ® o süulnl®:

DECRETO LEelsLATIVO:
i VlstaiRR, 23 de març® de 2022.

MmoARri'ó'ÊhE!:aoc:nôe#5LaoAAECenlls®n Costa e SIlvo
ldert.e do Cémara Munl.Ipal de B®a Vls.a TENSE  À  AUCUSTO  CRAÇA MENDES

servlç®s e lnesfimó`rel corrirlbul€6o e
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA WSTA S®€Iedade Boo`rlstehse.

RETO                          No l.127, l»23EHAAARçO DE 20n
da.haepd®®ró#,ruío®,Ê:Êr,.o=óAn=]êEÉ:ãJVLello,ouaonde]hec®nvler.

CONCEDE  `'MEl)ALHA  LEOISLATIVA  DE  HONRA
AO  MERITO  DESpomlvo  MVNIC[PAL"  AO  SR.

Art. 2° - Este Detreio Leg]slotdaigdesüaptiblícaça®.VALDECY SOUSA ROCHA  E  t)A OLITRAS  PROvl-
t'ÊNCIAS.

RESIDENTE DA CÀnAARA MUNlapAL DE BOA V]S- B®a Vism-RR, 23 do març® de

varom e ele promiilga

DE HONRA AODALllA
SOUSA ROCHA, por

ort® no Estad® de Ro-
de B®a Vísla.

er:,:oeFereMeo,®d.ashom

lvo entra em vigor na

a] de Bq Vlsia

OA V]STA

E23mMARçoDE2xm

HD°ENCTDfi°Â9ÉBR'o'E
DA LUZ VELOSO

àÂEâ;#fi%PFÉõT#:

UNlapAL DE BOA WS-
var®m e ele promulgo

DE  HONRA AO
EIOAVISTEN-

DALHA~
CIDADAO

- Pollclal Mll'-VELOSO
do Es.ad® de Roral.

er:,®raeFere#:,od.ari-

vo enlra em vlgor na

2022.

o] de Bm Vlsta

OA VISTA

E23DEJwoDE2on
ND°ENCTDÁD°Â#ROJ¥

EEí#ffiTFSEgEDREjiJçà4
80RAIMA EAA ES-PE-

UNICIPAL DE BOA VIS-
varam e elo PromLllga

DE~HONRAAODALHA
CIDADAO  BOAVIS-
®r 6eiis  re]ovantes

ern del®sa do

d.,e®dEúà#E=,=|a,®Mâ:

v® enlra em vigor na

2022.


